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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof8 Judith de Oliveira GarcezH 

Sea etarfa Munldpal de Governo e Neg6cios Jurldlcos 

DECRETO Nº 4.351 DE 28 DE JANEIRO 
.
DE 2003 

DlaptJe aobnl a AbllltUIB de c:Ndlto Adicional 
Suplementar,,.,. os ffml que upeclflca. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito Municipal de Assis, Estado de Slo Paulo, 
no uso de suas ab1bulções legais, autorizado pelo Artigo· 6" inciso 1, da Lei n• 4.270, de 27 de 
dezembro de 2002, 

Art 1°. 

6. 
6.3 
1236500032.075 
(363) 3.3.90.36 
6.4 
1236100032.075 
(392) 3.3.90.36 
8. 
8.1 
0824400342.059 
(497) 3.3.90.30 

A rt. 2" • 

8. 
6.3 
1236500032.075 
(382) 3.3.90.30 
8. 
8.1 
0824400122.102 
(492) 3.3.50.43 

Art. 3" • 

DECRET A: 

Fica aberto no Orçamento PRJgrema anual do Municlpio de Asais, um Crédito 
Adicional, Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 
de 17 de março de 1964, no valor de RS 41.400,00 (quarenta e um mil e 
quatrocentos real&), observando as cla&&ificações institucionais, econõmicas e 
funcional programética, abaixo relaciona�as: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
REFORMA E MANUTENÇÃO DE PReDJos 
Outros Serviços de Tercelros-P.Flslca .............................. RS 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
REFORMA E MANUTENÇÃO DE PReDIOS 
Outros Serviços de Terceiros-P.Flaica .................. : ........... RS 
SECRETARIA MUNIC.DE ASSISTeNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�CIA SOCIAL 
OP.MANUT.DEPART.ASSISTeNCIA SOCIAL 

4.000,00 

5.000,00 

Malerlal de Consumo ......................................................... ... Rs.._ ___ 32�.40=0-,00� 

TOTAL ............................................................................. RI 41.400,00 

As despesas com a execução do presente Decreto, serio cobertos com 
recursos a que se refere o Inciso Ili, do § 1 •, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964, conforme classlflcaçllo abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
REFORMA E MANUTENÇÃO DE PReDIOS 
Mataria! de Consumo ......................................................... RS 
SECRETARIA MUNIC.DE ASSISTeNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCIAL 
CONVf:NIO-APOIO A FAMILIA 

9.000,00 

Subvenções Sociais .......................................................... uRS.____,32....::i.4..,00..,,0.,.0 

TOTAL ................................................................................ RS 41.400,00 

Esta Decreto entraré em vigor na data de sua publicaçllo, revogadas as 
disposições em conlrério. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de janeiro de 2003 . 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE 
Prafelto Municipal 
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